
 

 

Sumário do Pronunciamento Técnico CPC 02 (R2) 

 

 

Efeitos das Mudanças nas Taxas de Câmbio e Conversão de Demonstrações Contábeis 

 

 

Observação: Este Sumário, que não faz parte do Pronunciamento, está sendo apresentado 

apenas para identificação dos principais pontos tratados, possibilitando uma visão geral do 

assunto.  

 

Objetivo e alcance 

 

1. O objetivo do Pronunciamento Técnico CPC 02 – Efeitos das Mudanças nas Taxas de 

Câmbio e Conversão de Demonstrações Contábeis é como registrar transações em 

moeda estrangeira e operações no exterior nas demonstrações contábeis de uma 

entidade no Brasil, registrar as variações cambiais dos ativos e passivos em moeda 

estrangeira e como converter as demonstrações contábeis de uma entidade de uma 

moeda para outra. 

  

2. Uma entidade pode manter atividades em moeda estrangeira de duas formas. Ela pode 

ter transações em moedas estrangeiras ou pode ter operações no exterior. 

Adicionalmente, uma entidade pode apresentar suas demonstrações contábeis em uma 

moeda estrangeira. O objetivo do Pronunciamento Técnico é orientar acerca de como 

incluir transações em moeda estrangeira e operações no exterior nas demonstrações 

contábeis de uma entidade e como converter demonstrações contábeis para uma moeda 

de apresentação. 

 

3. Os principais pontos envolvem quais taxa(s) de câmbio deve(m) ser usada(s) e como 

reportar os efeitos das mudanças nas taxas de câmbio nas demonstrações contábeis. 

  

4. O Pronunciamento não cuida dos ajustes necessários para que as demonstrações 

contábeis tenham que se adaptar às normas e aos padrões contábeis de outro país para 

a aplicação da equivalência patrimonial, da consolidação ou da consolidação 

proporcional, partindo do princípio de que, antes da conversão, tais ajustes tenham já 

sido implementados. Essas conversões são normalmente necessárias para que a 

investidora registre, via equivalência patrimonial, seu investimento em outra empresa 

no exterior e os resultados dele derivados, bem como para que possa proceder à 

consolidação, plena ou proporcional, das demonstrações de controlada no exterior. 

 

Resumo da abordagem requerida pelo Pronunciamento 

 

5. Na preparação das demonstrações contábeis, cada entidade  seja ela uma entidade 

única, uma entidade com operações no exterior (como uma controladora) ou uma 



 

 

entidade no exterior (como uma controlada ou filial)  deve determinar sua moeda 

funcional com base nos itens 9 a 14 do Pronunciamento. A entidade deve converter os 

itens expressos em moeda estrangeira para sua moeda funcional e deve reportar os 

efeitos de tal conversão em consonância com os itens 20 a 37 e 50. 

 

6. Muitas entidades que reportam a informação são compostas por um número de 

entidades individuais (ex. um grupo econômico é formado pela controladora e uma ou 

mais controladas). Variados tipos de entidades, sejam elas membros de um grupo 

econômico ou não, podem ter investimentos em coligadas ou empreendimentos 

controlados em conjunto. Elas podem ter também filiais, agências, sucursais ou 

dependências. É necessário que os resultados e a posição financeira de cada entidade 

individual incluída na entidade que reporta a informação sejam convertidos para a 

moeda segundo a qual essa entidade que reporta a informação apresenta suas 

demonstrações contábeis. O Pronunciamento permite que a moeda de apresentação de 

uma entidade que reporta a informação seja qualquer moeda (ou moedas). Os 

resultados e a posição financeira de qualquer entidade individual incluída na entidade 

que reporta a informação, cuja moeda funcional difira da moeda de apresentação, 

devem ser convertidos em consonância com os itens 38 a 50. 

 

7. O Pronunciamento também permite que uma entidade, na preparação de suas 

demonstrações contábeis individuais, ou uma entidade na preparação de suas 

demonstrações contábeis separadas, conforme previsto no Pronunciamento Técnico 

CPC 35 – Demonstrações Separadas, apresente essas demonstrações contábeis em 

qualquer moeda (ou moedas). Caso a moeda de apresentação da entidade que reporta a 

informação difira da sua moeda funcional, seus resultados e posição financeira devem 

ser também convertidos para essa moeda de apresentação, de acordo com os itens 38 a 

50. 

 

Entidade no exterior 

 

8. O Pronunciamento determina que prevaleça a essência dos fatos, e não a forma 

jurídica, quando da caracterização de uma Entidade no exterior como filial, sucursal 

ou agência, coligada ou controlada. Assim, a conceituação de Entidade no exterior é 

relevante para a aplicação do Pronunciamento, incluindo a determinação da Moeda 

funcional da Entidade que reporta e da Entidade no exterior. 

 

9. Entidade no exterior é conceituada no Pronunciamento como “uma entidade que pode 

ser uma controlada, coligada, empreendimento controlado em conjunto ou filial, 

sucursal ou agência de uma entidade que reporta informação, por meio da qual são 

desenvolvidas atividades que estão baseadas ou são conduzidas em um país ou em 

uma moeda diferente daquelas da entidade que reporta a informação”e Moeda 

funcional é conceituada como “a moeda do ambiente econômico primário no qual a 

entidade opera”. 



 

 

 

Moeda funcional e investimento líquido 

 

10. É preciso definir qual a moeda funcional da investidora e qual a de cada investida, 

antes de se proceder a conversão. Os princípios básicos definidos são a consideração 

do ambiente econômico onde se insere a empresa, a existência de claras condições que 

evidenciem que a moeda funcional não é a moeda corrente do país onde está essa 

empresa e a da consistência, ao longo do tempo, na utilização dessa moeda. Regras são 

dadas neste Pronunciamento quanto aos casos raros de mudança de moeda funcional. 

 

11. No caso de moeda funcional em economia hiperinflacionária é necessária a aplicação 

da correção monetária integral antes de qualquer conversão para outra moeda. 

 

12. Os valores a receber e a pagar que se caracterizem como complemento de 

investimento ou de desinvestimento devem ser considerados como parte do 

investimento líquido. 

 

Impairment 

 

13. Atenção especial será dada ao tratamento da perda por desvalorização em investimento 

societário em entidade no exterior, já que o processo de conversão pode levar à 

necessidade de registro de impairment conforme o CPC 01 – Redução no Valor 

Recuperável de Ativos em função de uma disparidade cambial. 

 

Variações cambiais de ativos e passivos monetários em moeda estrangeira 

 

14. O tratamento contábil das variações cambiais de ativos e passivos na forma de itens 

monetários em moeda estrangeira estipulados neste Pronunciamento são basicamente 

os que já vinham sendo praticados no Brasil antes da aprovação do CPC 02. Esses 

valores devem estar atualizados no balanço patrimonial com as variações cambiais 

reconhecidas pelo Regime de Competência na Demonstração do Resultado.  

 

Variações cambiais de investimento no exterior e de suas contas de hedge 

 

15. As variações cambiais de investimentos no exterior tratados como Entidade no 

Exterior deverão ser registradas no patrimônio líquido da empresa investidora, de 

forma que esses ganhos ou perdas decorrentes da variação cambial não sejam 

reconhecidos no resultado até que se tenha a baixa total ou parcial do investimento, 

normalmente via venda ou liquidação da investida.  

 

16. As variações cambiais de investimentos no exterior que sejam extensões da 

investidora estarão incorporadas às demonstrações contábeis da própria investidora, 

diretamente em seu resultado. 



 

 

 

17. As variações cambiais de empréstimos tomados pela investidora na mesma moeda que 

o investimento, e destinados formalmente a financiá-los, serão também tratados como 

parte dessa conta especial de equivalência patrimonial no patrimônio líquido da 

investidora. 

 

Conversão das demonstrações contábeis 

 

18. As contas de ativo e passivo da sociedade investida serão convertidas pela taxa 

cambial da data do balanço de fim de período, mantendo-se as contas do patrimônio 

líquido inicial pelos mesmos valores convertidos no balanço do final do período 

anterior; as mutações do patrimônio líquido que não o resultado serão convertidas 

pelas taxas das datas dessas mutações. 

 

19. As contas da demonstração do resultado poderão ser convertidas pela taxa cambial 

média do período, mas no caso de receitas ou despesas não homogeneamente 

distribuídas ou no de câmbio com oscilações significativas terá que a conversão ser 

com base na data da competência de tais receitas e despesas. 

 

20. As diferenças cambiais entre as receitas e despesas convertidas de acordo com o item 

anterior e os valores obtidos pela sua conversão pela taxa de fechamento do período, 

bem como as variações entre os valores originais convertidos do patrimônio líquido 

inicial e seus valores convertidos pela taxa de final de período serão reconhecidas 

diretamente no patrimônio líquido. As mutações patrimoniais que não o resultado 

gerarão ganhos ou perdas cambiais entre a data de sua ocorrência e o final do período, 

se aumentos (como o aumento de capital), e entre a data de fechamento do período 

anterior e a data de sua ocorrência, se diminuições (como distribuição de dividendos). 

No caso de presença de sócios minoritários na investida, sua parte proporcional nesses 

ganhos ou perdas será a eles alocada. 

 

21. No caso de demonstrações em moeda funcional de país com economia 

hiperinflacionária, primeiramente aplicam-se as técnicas da correção integral para 

depois se efetuar a conversão. Esta será feita com a aplicação da taxa de encerramento 

do período a todos os componentes do balanço e do resultado. 

 

Registros na investidora 

 

22. O resultado de equivalência patrimonial da investidora será desdobrado em duas 

parcelas: uma registrada no resultado, representando o efetivo resultado da investida 

devidamente convertido, e outra registrada no patrimônio líquido da investidora para 

alocação ao seu resultado no futuro, correspondente às variações cambiais tratadas em 

conta especial no patrimônio líquido das demonstrações convertidas da investida.  

 



 

 

Realização dos ganhos e perdas cambiais acumulados no patrimônio líquido 

 

23. As variações cambiais de um investimento líquido no exterior, juntamente com as de 

contas que lhe sirvam de hedge, serão reconhecidas no resultado convertido da 

investida e no da controladora quando da baixa, parcial ou total, do investimento, por 

alienação, liquidação etc. 

 

 

Divulgação 

 

24. Deverão ser divulgadas a movimentação da conta especial de patrimônio líquido, a 

data desde quando esse procedimento está sendo utilizado, a moeda funcional e sua 

eventual mudança. 


